
E§tâdo do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITATTUBA
FI- NDO }IUIICIPAL DE EDUCAçÃO

O Município de ITAITUBA, através do FI-'ND:O^Y\r| lgIPAL DE EDUCAÇÃO' neste ato denominado

coNTRArANrE, "o. 
."0" 

'à 
ióô íúNSnr.aa.zoNrcA SN, inscrito no cNI{ rylJ) 1o9: 

n." 25.317.7721000t-

82, representado pero S.. errariiõN TEiXEIRA PINHO, SEC1ETÁRIO DE EDUCAÇÃO, portador do CPF no

586.519:1.12-04,residente na eí ÀN.lEó eeRREfRA VALE 61 B, e de outro lado o licitante ENIVALDO DA

SILVADACoSTA,inscritonoCNetrcrr'ir,al1'ouon."-C-PF724.568.172-4g,residentenaCoMUNIDADEDE
ITApACURAZINHO II, rNiEiüõ& ttàituúu-p4, CEP 68195-000, doravante denominado simplesmente

IoNTRATADO, celeuram o presente contrato, do qual serão partes inegrantes o edital do Pregão n " 082/2019-PP e

-a proposra apresentada p"fu Cói.ii'ú.,^DA, sujeiiando+e ó CONfúrANfE e o CONTRATADO às hormas

disciplinares das Leis n"s.8.666/199 3 e lO.52Ol2OdZ e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se

seguem:

CONTRATO N" 20200029

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Itaituba/PA.

!TEI{
225,OO

l.opresenteContratotemcomoobjetoLocaçãodetransportehidroviárioparaarealizaçãodetransporteescolaÍ,
professores e disrribuição o. *..ã"âãir"or"i, pu.u ,rpri, a necessidade do Fundo Municipal de Educação de

DESCRIçÀO/ ESPECI PICÀçOES UNIDÀDE

i#h ffi3l i T.Stsi'it^l à!3ã'B;'^iíL"-, "**, *o3'o
iÀ!À 10 pÀssÀGErRos, ToLDÀ, lloroR 4ocv_

ll8iâffiàloJi r*o" E coLErEs sÀ1vÀ-v1DAs

PÍLOTO TÀAIIITÀT'O E }IONITOR
ESCOIÀ: E t{-É. F.

' 
TÀIÀCURÀZ IN}IO II

RoTÀ:CoMUNIDÂDE NovÀ SANTA CRUzl

1.1 . os alunos assistidos pelo Fundo Municipal de Educação (transporte escolar), na zona ribeirinha do Rio

Tapajós, no Municipio de Itaituba-PA.

1.2. os professores que desempenham suas funções na localidade denominada de Distrito de Miritituba

i.urg.m.rqu.rd; do Rio Tapàjós, em frànte à cidade de Itaituba), no Municipio de ltaituba-PA;

1.3. os Professores que desempenham suas funções nas comunidades de Paraná-Miri e Miritituba (margem

esquerda do Rio tapajós), no Municipio de Itaituba-PA'

1.4. o transporte hidroviário atenderá, também, a distribuição de merenda escolar nas comunidades: E M E

KIRIXI CAKWATiU, E.M.E. DATIE BI'VY, EMEF SAW EXEMBU E EMEF SAWREBAAY'

ROD. TR{SAMAZONICA C/ IO'RUA ANEXO AO GTNASIO MUN'
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Est.do do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DD ITAITUBA
FUNDO I,I T NICIPAL DE EDUCAçÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - DO YALOR DO CONTRATO

l. O vâlor total do conÍato é de RS 33.300,00(trinta e três mil, trezentos reais).

2. Os quantitativos indicados na Planitha de Formação de Preços constarte da proposta apresentada pelo

CONTRATADO no Pregão n.' 082/2019-PP e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos,

não acanetando à Administração do CONTRÂTANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO AMPARO LEGAL

i. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n.o 0 8212019-PP, realizado com fundamento na

Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, na Lei n" 8.666/93e nas demais normâs vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

l. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos dó direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos_ Contratos e as

àisposições de direità privado, na forma do artigo 54, da Lei n'8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do

mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

l. A vigência deste contrato terá início em 16 de Janeiro de 2020 extinguindo-se 3 [ de Dezembro de 2020, tendo início

e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

l. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1. permitir que o CONTRATADO execute os serviços contratados previstos no objeto deste contrato, no

Termo de Referência anexo I do Edital de licitação e na proposta de preços ofertada, adjudicada e homologada;

1.2. impedir que terceiros fomeçam os serviços objeto deste Contrato;

1.3. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do

CONTRATADO;

1.4. solicitar do CONTRATADO a embarcação estritamente necessária à prestação dos serviços

demandados pelo CONTRATANTE;

1.5. comunicar ao CONTRATADO, qualquer inegularidade nos serviços prestados e interrompê-lo

imediatamente, se for o caso.

ROD. TRASAMÀZONICA C/ IO'RUA ANf,XO AO GINASIO ]IIT]N.
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E§tado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO

1.6. fomecer combustível para a embarcação a serviços da Secretaria Municipal de Educação;

'1.7.nãopermitirqueocomandante/pilotonãohabilitadoconduzaaembarcaçãocontratadapalaplestar

,.*iço, J. t nrptrte hidroviário para a realização de tÍansporte escolar;

l.g. não aceitar a embarcação sem condições de desempenhar os serviços objeto deste contrato ou que

apresente problemas (mecânicos, 
"iét'i"ot, 

vazamentos no câsco e na tolda) nô ato do seu recebimento e da

;üifi;;çàí;.li;;das periodicamánte a cada 6 (seis) meses' durante a vigência do contrato;

1.9. solicitar a substituição de embarcação reprovada na fase inicial dos serviços (recebimento) no prazo de 24

(vinte e quatro) horas contados da notificação ao CONTRATADO'

.-,:LÁusuLA SÉTIMA - Dos ENCARGoS Do CONTRATADA

l. Caberá ao CONTRATADO:

pagamento;

l.l.assumir,comoexclusivamenteseus,osriscoseasdespesasdecorrentesdaboaeperfeitaexecuçãodos
servicos contrarador. n.rponruuiiiã;;;;éil p;h idoneidaàe e pelo compoíament: q:-tj" empregados'

ill§:r'j,:ffiil.il.""";rrü'õ;*irqu.i p,"juiro' que sejam causados uo ÕoNtnateNrE ou a terceiros:

l.2.incumbir-se-ádaobrigaçãodeobservarrigorosamentealegislaçãotrabalhistaeprevidenciári4sendo
responsável pelo pagamento dos siú'riÀ, ã" ,oau, ^ 

ve-rbas decorrentes ãa prestação de serviços e recolhimento das

contribuições que lhe Í.orem di;;;;, sob pena de 
_rescisão 

deste contÍato, ficando obrigada â apresentar ao

Departamento de Transporre d;';;;;;.i; úr;icipal de Educação os documentos correlatos por ocasião do

l.3.responsabiliza-sepelaadoçãodetodasasmedidasdesegurançagproteção,inclusiveasqueo
ç6NTRATANTE jrrg* n"..J#iu-p'#i; ;.;;;r" dos serviços à presirvaçâo dos bens e interesses próprios do

CONTRATANTE e de terceiros;

1.4. não trânsferir. no todo ou em parte, o objeto do presente contrato;

\-/ 
1.5. responder peros danos causados diretamente à Administração do coNTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua rufpu ou aoü, ajrr*t. ãr r.*iço, p."stados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

l.6.executaroobjetódopresentecontrato,obriga-seoCoNTRATADOaenviartodooempenhoe
dedicação necessária ao fiel . ái.q.rãO-o 

"rÃprir"no 
do, e-n"urgos que lhe são confiados, atuando no deslocamento

dos alunos no trecho definido no objeto do contÍato;

.;'T.iniciaraprestaçãodosserviçosobjetodestecontrato,deacordocom.anecessidadeeointeressedo
CoNTRATANTE, no prazo de até 12 (doze) horas 

-após 
o recebimento da ordem de Serviços expedida pelo

Responsável do »epartamento de transporte escolar do CONTRATANTEI

l.8.obriga-seasubstituiraembarcaçãocomdefeitos(mecânicos,elétricos,vazamentosnocascoenatolda),

ROD. TRA§AMAZONICÀ C/ IO'RUA ÀNEXO AO GINA§IO MUN'
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Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPAL DE EDI CAÇÃO

no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a constatação dos fatos, a contar da comunicação do

ôôr iúrÀme p.oria"r,"iundô im"diata-"ntô meios compátíveis para a complemenaçao do translado

intenompido;

1.9. obriga-se a realiur mânutenção periodicamente a cada 6 (seis) meses, durante a vigência do contrato;

Ll0. comunicar ao Departamento competente do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário:

l.ll.manter-se,durantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçÕesassumidas,todas
ascondiçÕesdehabilitaçãoequaliÍicaçãoexigidasnoprocedimentolicitatório;

1.12. se responsabilizar com as despesas de licenciamento anual, manutenção de.embarcação' Imposto:

tributos de qualquer natureza e àdas as despeias, diretas ou indiretas, relacionadas com o serviço o objeto da presente

.- licitação:

1.13. permitir a condução da embarcação atraves de comandante/piloto habilitado segundo sua categoria

registrada na üarinha Mercante do Brasil-Capiiania dos Portos, desde que tenham idade superior a 21(vinte e um)

anos, bem como as demais tripulações;

1.14. prestar os serviços obrigando-se a exigir e fiscalizar seu comandante/piloto de forma a manter a

segurança dos iassageiros quanto aos niveis de velocidãde/ acatando as reclamações levadas ao seu coúecimento, e

tomar as providênaiu. n"."rrã.i*'p".u a regularização da situação e a não ràpetição dos fatos que geraiam as

reclamações;

1.15. conter, na embarcação, todos os equipamentos de seguranças e especifrcações determinados pela

vr".inf,u iã'giáii À 
"rú.""çeá 

dáverá estar p."ditpott* para realizar os serviços, conforme a necessidade da

Secretaria Municipal de Educaçãô, inclusive para atendimento de atividades extraclasse;

1.16. a embarcação deverá ser conduzida por profissionais devidamente habilitados e qualificados para exercer

tal função; obrigando-ssao rso, por todos os alunàs, áe bóias_salva vidas e piloto/comandante da embarcação detentor

de curso especíãco parâ transporte d€ pessoas, promovido pela Capitania dos Portos. Já a licença das embarcações na

Capitania dos PortoVautorização para trafegar, deverá estar, exposta em local visível;

1.17. executaÍ os serviços em embarcação que preencham os requisitos: cobertura para proteção contra o sol

e a chuva; grades laterais pará proteção contra quedas; boa qualidade e apresentar bom estado de conservação. A

Secretaria úunicipat de Educaçào não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente por ações

dos prepostos da contratadq e será de inteira responsabilidade da contratada quaisquer danos causados pela atuação

da contratadâ a serviços deste órgão, bem como prejuízos câusados a terceiros;

L l8. zelar pelos serviços prestados da embarcação e quando tiverern em serviços, que sejam de uso exclusivo

para o transporte hidroviário conhatado, sendo vedado o uso para terceiros (carona);

1.19. por ocasião dos serviços prestados ao CONTRATADO, também, é responsável, por cada iota, se

responsabilizando pela contratação de um monitor para cuidar dos alunos no deconer do transporte hidroviário

contratâdo.

ROD. TRASÀMAZONICA C/ IO'RUA ANf,XO AO GNÀSIO [ÍUN.
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Estsdo do Pará

GovERN o MUT\I-çl""1t r'Jr:Iâiã' 
*

CLÁUSULA OITAVA ' DAS OBRIGAÇÓES SOCIAIS' COMERCIAIS E TISCAIS

1. A CONTRATADA caberr! ainda: 
;iais previ$os na

f:f,'#{.:riilxrriÍ':r,uárh#rlümàtrxfuxJ';'ffi'ffi:i":"?"1"1'31"'i'li;p'regados 

não

l.2.assumir,também,aresponsabilidadeportodasasprovidênciaseobrigaçõesestabelecidasnalegislação
especíncadeacidentesdetraba'r;::i:iffi:ü;*:g:'*:H;rii[lll""f.mtffiosQuandodos
,iiltát p"r"a"t ou em conexão com ele' ainda que aconlecloo I

1.3'assumirtodososencargosdepossíveldemandatrabalhisra,civiloupenal,relacionadasaosserviços

;restados, 
ori8inariamente ou v'niJaãaiã' p"u"nçao' conexão ou continência; e

l.4.assumir,ainda,aresponsabilidadepelosencargosfiscaisecomerciaisresultantesdaadjudicaçãodeste
Contrato.

2.AiiradimplênciadoCoNTttATADo.comreferênciaaosencargosesrabelecidosnoilem,anterior,nãotransferea
resoonsabitidade oo, .", o*il1f,íã'Àãrr"rri*çr" a" coi.lriliÀNlã' n"' poa"ta onerar o objeto deste

contrato. raz_ão pera quar 
" 

.ôi.liüiÁõó',"nrniiu .*rr"*ll".i?'á áuuüu", uin"uro ot solidariedade' ativa ou

pÁiiuu. .o. o CONTRATANTE'

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES GERAIS

l. Deverá o CONTRATADO observar' também' o seguinte:

l.l. é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do

CONTRATANTE durante a iiesãçao dos serviços' objeto deste contrao;

1.2.éexpressamenteproibida.ambém,aveiculaçãodepublicidadeacercadestecontrato.salvosehouver
.-ore"iu u,iiíiüuçío ãu Ããrniniit'uçao ao CoNTRATANTE;

1.3. é vedada a subcontratação de outra pessoa para a prestação dos serviços objeto deste contrato;

1.4. o FUNDO MLTNICIPAL DE EDU-CAÇÃO. convocará ofrcialmente a licitante vencedora durante a

validade da propos," p-n no'o*ro ráximo de 48 (quar**.'"ii;t"*. *iinu, o cont'ato digial e fisico' aceitar ou

rerirar o instrumen,o "qui"uíliliü 
p'""" á. à"*i, 

" 
air"i." i"""''itá"tuiâ" t"' prejuízo do previsto no art' 8l da Lei

l'l}à?oi,ôã,'"" *. z" aã l-.i n'" l0's2ô/2002 e no Ediul;

l.5.oprazodaconvocaçãopoderáserprorrogado.umavez,porigualperíodo,.quando-solicitadopelalicitante
vencedor4 durante o ."" *Àr"'r*ó A*J" qoà o"orru.oti"ã;ríi""dã " "ieito 

pelo FUNDO IúIJNICIPAL DE

EDUCAÇÃO;

1.6. é facultado à(o) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e

ROD. TRÁSAMAZONTCA C/ TO'RUA ANEXO AO GINASIO MUN'
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ffilli;tlÍfilfiüh? ;íxh'qtrH

r.6.r.arecusâinju 
gó".Sit'i'à"::'H:#":"

::::$l.i.#lH'""""'ffJ*::ffi 
àIlujeitanao-uxp"nuti

ct Áusuu oÉclMA - Do AcoI\ÍPANTTAMENTo 
E DA rrscar'tzlÇÃo

L"i,'+ilil\[tT:hffi :#*tT-'"'"'il?1"3f"'xT"'slti"::.jfffif-',iâ:l';à;[T;'T:;fi 
:IH'JJ"

.-atnbuição'

:j:t}ff §mli:Híij:"á:r,J::'l'ff 
Er'ffü'x';iffi H83""'"üà$iü'*t":':'ffi '.#"ffi 

Hil:

3 ocoNrRArADo*::::H,1ü-iJ".l?lll;Íi.',',.ffiÍ,ll#i1il1'if:f'oJm'o""'duranteoperíodode-vigência 
do Contrato' para reprcsY,t4-rs --"'-

clÁusur,e oÉcrue PRIMEIRA - Do ATESTO 
.--.r,Áôs oue são objeto deste. conffato caberá ao

if,:i"J:"iã"'3':;:l:H,T,:ttlffià"ffi1'*':"il'3"3'ü"i1+T'§ffi:i::'i:f"T"§'::' 

ã"'ignuao pu'u

esse fim.

-"rjâI:#i,:*J,3-'Â-À{ü";;t;p*i#i'*"#,s}'il'?*n31ff 
ffi ::i:i'i

1"f,,filiji.,,1l-,11,ffi:::::H"*[:"u::tJ,l;utxi'ffi:^fi:1ff',1iJ:ffi:"or§amentariaPrevista 

Para

clÁusule »Écnle TERCEIRA - Do PAGAMENTo

kft?1,;#3,f*Tà:;*r-j:,::fluaruuil:."xffi 
,:' :'"":iu":"i:ililiiÍi

Estado do Prrá

'""?$? #"#Sii,tl 3fi :Iâiã*^
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E§t8do do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FUNDO MUNICIPÀL DE EDUCÀÇÀO

2.Paraefeitodecadapagamento,anotafiscaldeveráestaracompaúadadasguiasdecomprovaçãodaregularidade
il;i;;;ã;ã";;;i;ãd" cõi'{iiüi;ôó' em originar ou em fotocópia autenticada'

3.oCoNTRATANTEreserva.seodireitoderecusaropagamentose,noatodaatestação,aexouçãodaprestação
dos serviços que são objeto deste càntrato nao estiverem em acá."ao 

"oÀ ". 
especificações apresentadas' aceitas e

executadas Peio CONTRATADO'

4.oCONTRATANTEpoderádeduzirdomontanteapagaÍosvalorescorrespondentesamultasouindenizações
ã*]o"t p.r" õoNTRATÀDo, nos termos deste contrato'

5.NenhumpagamentoseráefetuadoaoCoNTRATADoenquantopen.deltedeliquidaçãooualquerobrigação
Íinanceira. sem que isso gere d;:ffiã;,"É;àlr p""io., * a" É"mpensaçào financeira por atraso de pagamento'

6.Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamento-,desdequeoCoNTRATADonãotenhaconcorridodealguma
. rorma Dara ranto. f.i.u .onu.n"ijlãa" qlr.?*. a. .o.p.nruçao f,nunceira devida pelo GoNTRATANTE' entre a

'-;"J;J';;;;r;;;;;;;"""'ü;;;'";'i'iiuo pugu'into da pacer4 ser a seguinle:

EM=lxNxVP

Onde:

EM =.Encargos moratórios;

il= N*"ã.ià" àias entre a data prevista para o pagamento e a do detivo pagamento;

VP = Valor da Parcela a ser Paga'

i = i"ai." à" 
"*ip.Àação 

finan-ceira = 0'000 I 644' assim apurado:

r = (rx)

365

1= (ó/100)

365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual : 6%0'

6.l.Acompensaçãofinanceiraprevistanestacondiçãoseráincluídaemfaturaaserapresentada
posteriormente.

6.2'opagamentodasdespesasoriundasdaprestaçãodosserviçosobjetodestecontratoserárealizadocom
base no valor dà dlaria multiplicadà pelo número de dirí,rias trabalhadas no mês anterior ao do respectivo pagamento'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

ROD. TRASAMAZONICA C/ I0'RUA ÀN"EXO AO GINA§IO MUN'
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E§tado do Prrá

GovERNo I{uN ICl,r* 
""1 

:Iâ#' 
*

l-EsleContratopodeÍáseralteradonoscasosprevisrosno,art.65daLei3.666/g3,desdequehajainteresseda
Administraçâo do CoNTRArAiif;:"oit "-õittá"tuçao 

das devidas iustificativas'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

l.NointeressedaAdministraçãodoCONTRATA.NTE,ovalorinicialatualizadodeste.Contratopoderáser
aumentado ou suprimido aré o ,làii" i. ziüi"l"L e cinco 0", J;i;;, #i;; ai'po'to no o'tigo 65' parágraros lo e

2", da Lei n" 8 666/93'

2. o CoNTRATADO fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçÕes licitadas os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessário., ute o rim,tl'ã#i;tfiü,;;ffi.à" tobre o valór a ser conÚatado'

3.NeúumacÉscimoousupressãopodeníexcederolimiteestabelecidonestacláusula,salvoaSsuplessÕeslesultante

.- á"^uãotao a"f"brado entre as pârtes contratantes'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DAS PENALIDADES

l. Pela inexecução to*l ou parcial deste contrato' ou pelo descumpriffi:Jnfl#::t'SfiT'-fi'itJfffiHllã;
; ffi-ür';til;o conrnaraNrE poderá' garantida a pr'

sanções

l.l. advertência;

l.2.multade10%(dezpoÍcento)sobreovalortotaldesteContrato,nocasodeinexecuçãototal'recolhidano
pr-o a.'iíti,i#t) d;;;-id""' t"ntado da comunicação oficialI

1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cenlo) por-diade atraso e por ocorrêa",n 11'-:. T*t*o 
de l0% (dez

oor cento) sobre o valor toml ;#.a#il;;""ã" "'CON, 
üiõô. injusrificadamenre ou-por motivo nào aceito

oeto coNTRATAnre, aei*"'Je"ui""nà.. ilr'r..^,. a soli"itaôàu aô'aJm at struiço previstas nos subitens l 7 e

i.8 da cláusula séti.u a"t' cin'iu1;i;ütd;;il;" Íná](#;;;;iq'i*'ioi^' 'o"tàoo 
da comunicação oficial;

\rl.4.multade0,3%(trêsdécimosporcento)Pordildeatrasoeporoconência'atéomáximodel0%(dezpor
cenro) sobre o valor rorar d*,:"üil*;;;"à" "'ôonrnerÁõó. 

i,ir.tin.ua"mente ou por motivo nào aceito pelo

coNTRArANrE. arender p;;1;;;',;:;'ii.ioia. ou.à ordem d! Serviço previsu nos subitens l 7 e l 8 da

cláusula sétima deu" t""*'Íiiilliffi;; ü;;'á:it*o at tíiÀú'"1 aias' óoniado da comunicação oficial;

1.5. suspensão temporária de participar 9T l':iP:ão 
e impedimento de contratar com a Administração do

ruNooú'riNr'clPAl DE EDUcAÇÃo' por até 2 (dois) anos'

2.FicarimpedidadelicitaredecontratarcomaAdminislraçãoPúblic4peloprazodeaté5-(cinco)anos,garantidoo
direito prévio da citaçao t oa a-ir;ü à'"f*";;;q;""i" *t1111:ilJJoiiJo' attt*inuntes da puniçâo ou até que seja

promovida a reabilit"çat ptt-i"'" ptp'ia autoiidade que aplicou a penalidade' o CONTRATADO que:

2.1 . ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

ROD. TRA.SAMÀZONICA C/ IO'RUA ANEXO AO GINASIO MTIN'
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Estado do Psrá

G ov Efi 
f? §Iu;NIi+?f,* 3,1 àIâiã' 

*

2.8' deixar de entregar documentação exigida no certame;

t"d ;;di;H i*******Í,:"lJ:ll ri:rf : ;:':ffi:13§:ii:"; 
;:t[Tx':'i'1x

kTffiffirrfl ri##rffi 
:i:T3i'i:'#ffi ::'*"Ii.,;1T::rtif§:fll:âãi\""s1is?:'#?:'l;

'óâ#jl,:T:,',i":il'xrÜâi+ifix$'s:t"l"f 
i::"*':T',ff*flá*3ftill'XX'i:"i"??I;HT-tf;

clÁusule oÉcrvtl sÉrrul ' oe nntt'*: 
..^ .-""isão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n"

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua Íescl

2.2. não mantiver a proposta' injustificadamente;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. frzer declaração falsa;

2.5. cometer ftaude fiscal;

2.6. falhar ou fraudar na execuçáo do Contrato;

2.7. não celebrar o contrato;

8.666193.

2. A rescisão do Contrato podeú ser: 
"+,-^an rto CONTRATANTE, nos casos enumerados

2 r dererminada.p",*iU*ttlU:T::3âl"U'Hl',i:**f:t]"S1ffióâ"1"fr'"" 
*""'oen"i"

..'s incisos I a Xll e XVII do ânlgo 'o 
us pv'

i"ini." ã.10 «tint"i ai*; 
. a rermo no processo da licitação, desde que haja

2.2.amigáver.p:j,"i:"Jf;.:"J3,iir5+tiu;'i,"'o'
conveniência Para a Admtrus

2.3'judicial,nostermosdalegislaçãovigentesobreamatéria.

3. A rescisão administÍativa ou amigável deveú ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

ROD. TRASAMAZONTCÀ Ci IO'RUA ÀNEXO AO GINASIO MUN'
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E§tado do Pârá

GovERNo MÚ-N ió li* X,ilIâ;;' 
*

3.l.oscasosderescisãocontratualserãoformalmentemotivadosnosautosdoprocesso,asseguradoo
contraditório e a amPla defesa'

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

CONTRATADA

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA

cu.ja realização decorre da autorização do Sr'

seJ a.
resente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma'

E, para firmeza e
um só efeito, às quals, s de lidas, são assinadas pelas rePresentan tes das Partes,

validade do que foi pactuado, lavrouse o P

depoi
parâ que surtam

, e Pelas testem unhas abaixo.
CONTRATANTE e CONTRATADO

ITAITUBA - PA, em 16 de Janeiro de 2020'

l:"r#*'+lf;iffilf,u"Jfi T:;iJ"';:%ãfi 'ffi 
i1§;l*

CLÁUSULA DÉCIMA NONA'DO FORO

. . r AsquestÕesg*?*^:":1'^::"ü',:ft,1ff:JHfrfrlâ:::§:x:'o;;:T;L1-llltfr':'#:T:iS,;fllillia*ill
- procesiadas e iulgadas no horo

- Testemunhas:

ROD. TRASAMAZONICA C/ IO'RUA ANEXO AO GINASIO MUN'
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'%'.BrWfltLDE/SoDour-:tÇÃo.CONTRATANTE

/2 . ,,- ../,^-:L1; ut.- rt-':í

KtrffiíotrLvA DAcosrA
cPF 724.568'172-4e
CONTRATADO

CPF/RG
CPF/RGl.
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

FUNDo MUNIctPrl oe eouceçÃo

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N',..........: 20200029

..................: PREGÃO N" 082/2019-PPORIGEM...

CONTRATANTE..'.....: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

,-jONTRATADA(O)..'..: ENMLDO DA SILVA DA COSTA

oBJETO.................,....:
distribuição de merenda

Locação de transporte hidroviário para a realizaçáo de transporte escolar, professores e

escolai, para suprir a necessidade do Fundo Municipal de Educação de Itaituba/PA'

VALOR TOTAL................: RS 33.300,00 (trinta e três mil, trezentos reais)

PROGRAMA DE TRABALHO....,..: Exercício 2020 Atividade 0910.123610408.2.058 Manutençãp do Transporte

Escolar do Ensino Fundamental - FT NDEB 40%, Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros

pessoa fisica, Subelemento 3.3.90.36.99, no valor de R$ 33.300,00

!'IGÊNCIA........--...-..: 16 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020

DATA DA ASSINATIIRÂ.........: l6 de Janeiro de 2020

ROD. TR{SA]!!,AZONICÀ C/ IO'RTIA AI{EXO AO CINASIO MT]\.
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